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INrERESsADç):'piret~~ia:de ~aicas •.' .•........ ,
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'7"' ,-.' -.' '0 ,: ' , ,_,~'''' -
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./ - " .. '. ".'.' .~.' ,.' .'.' " .'.' .',.' '_" o,: .. .' .'.' :'_'.,',:' , .' .' _',',0' ::'-' ,.:.' ,' .. '" .:' ... <. " ... ,.... ' . - ,.' /'

1. T~ata~sed.econsulta formulada: pela Diretoria de Marcas acerca 'dl!)nteI'pretação .
"':~,:" .'.'. ,,:.': ,,' ~ .. ". < '" "-; '.' .

do art. 70, §2°çlflLei 12.6~3, de 5dejúhhode 2012 .
. -

2.. Enl ryUni~p,ieali~adanºdia'.19 de julho de 2012,.,ha/sedy.iiesta.~utarquia,.com a... ' ' .', .. ' ' ....•. ' .. '. ' .' ..•....... '~' '

presença. da';Dire~oria.,deMarcas"e.da:-çÓnswtoria JliFíciÍca.daJ<'IE.A,e~taapre~entou.a seguinte,
.... ' .. ' ,: .. >j" '.. , ,': .'. ",' ' " .......•........

solicitaçãO:"il!def~~iÍl1e~t9'ex..pf!iCio":por.'.Pélrte,•••da.»ireto~i~i.qe.•M~r9as••••dos••pe.di?o.~...de·.•reg~strd•de
.marcascór~de1i1es'çpm aquelasre~istr~das'pelaFI~1,'Jiaj aixi#~,~:'di~culdade ôperacionàlpor ,.
,Parte:d~sta,déapresentarJ1Scontestaçõesp~évistas emulei:.•..

3..... I?~teare~, s",giuo ?~estlQIl;lIrieIltõace~a4aIlll~~ !)lrÍ4:cadà
contestação,.pr,evis.ta,n()art; 7°,§39daLei 12:ó63I12:A,.pres~nt~n()ta,técnicaex'~i~a Q jnstÜuto

, ".c, •.........•.. ,,> >," .' ' .'

,dacontestaçãq,estabelecidopelo regime es~écial'<;leregistrode,marcél.

4~Primeiramente,cabe uniã bI:eve êonsidêràçãO a respeito dO'regini~especial
.' ","'. ' ' .. ,~ . '.' .' " .' .'

instituídó .j)ela-.Lei12~663/12, no tocante a~s.peªidós de.'~~gistrode marcaapresentadoS'pelSl
.. ' .. ' ii '.' < .' •••••• ' •• : ••••.••..•••..••.•.• '

.FIFA ·ourelaciona,dosà.'FIFA./O regime ~speci_al·ení.co!l1ent()tem ,comofinalídade "conferiruma...... , .. " :.. ' " '.. " '. ' '.

agilidade ímpar ao pro(;~dimeIltode registio de marca mediant~ ap:revisão de prãzosespecíficos

'.detramitação,dosrespectivos pedidos; :

5. Ve:rificâdaa finalidade do regime. esp~cial em tela,. cabe ~bserVarque ele não
,-altera. 9~ p~ncípios de prot~ç~O'dó direito'm~cário, ,os qUl:lisabrangemos. princípiós do

contraditório e da publicidade.
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6. , Os p~didos de r~gistrQ de mar.da· submetidós ao regIme :espec.ial, são os
fÓf1ll~lados pel~ FIFAé,Qsr~laci9naddSà', FIFA.,rio~;t~rn1os'do copul' dq'~. 7° da lei' em
comemo. ÀFIFA 'c.abe ia~ntificar urnpedido,apr~sentadápbr terceiro; <como,"relacionado à

",_ '," ,.;' . .-.... " '. , .. ', " .: .:' .' .. :. -.' '.. , .. o', _.,','" .:'-.' "', <..-. .-.-.:::'.... ,' ~'. ' ....:. " '....,r

PIPA". J?:s~a icleI1tificaç'ão ,é'rçlevant~.Parafins "'desufeição "dopedid6 "de' marçaaQi regime
espeCial instituíd6épeIo art.7°<da lei.

" ; ,:': . 1" ..:.:0;' I ,:.".:' •~><:~';,';-

, ,
" .' .'~ '._ .1: . i. ,-' .'.: l " ..... -s"'" ",:::,_' ,'c-"">" ,r, : .. '.' ' .. ' .. ' ", ' "

7: Oart 7°,§ 1° déi Lei,12.663fl2 estabelece 9 prazóde.>60'(sessçnta) dias entre a
data da. apresentaç}io,de'6ada. p'edIdo·e •a ..•.sua P~b}iCélÇãO/'):Es~e'•.pr~ºiPRderáser ••'.susp~~so na

, hipótese da autarquia e)Çigir·octuhprimel.1to. dedet~rp::iinéldas fOI1lJalidade's'r#atiya:s ,ao"rçgjstr:o
•. ' ...• ,.'- . ,.', ': ,i, . ,-,,',', : \. ~'_- '::'-, ..': ,:'- ',':: .' : ... ,',"':':"'" "~,O •• ':: ',_ . "",'- :_'" ,',_"_ ",,':',>,:;"

dê marca; Essasexigê,I19iaspteliminares sãº,Jti,tas~quah~O'à ;pçdido'de' rçgistrq 'nãp .a,teIldeas
formalid~des.doart. ISS da Lei.9279í9'6~eíUbora''ContenhaÔs/~adôs sUfiGientes relati-vosáo

.' . ---- '. " .....•. :", .. ' .. " '.,-. , ... :' '. _':.' -- /_ .. , '"" \ y .. i·, ,.-. 'i·." .. ', ''''; ,",': ""'. -'. ".': .:,-.'.-- .. '•..·l.'.··. '.)

depositah!é, ,Sinalplârcário é classe; ", .
, . §'10ÂpubJicação'd9spe,di,dos detegfstr?'demarcaa,<que se refere.este'

artigo deveráocprrer, em até :60(S~sseritaY~iasco~tados cladata/da
.apreséntaçã6 de :cada:pedldo,'ressalvados.àqudes cujo prazo para
.publica~~Ô't7tlhã•.·.§ldo•.su~Reffs.9·.Po~.90llta,ªe.e~~gêhcia•.JQrníarpreliIri.in~r
,prévista nos arts;.1'56 e 157dáL~i n~9.279,de Í4demak) d~ 1996, ' ','

'j '. --

.'

8; '. ' A ILei 12.663l12 no 'art. 7°, §29 prevêo/indeferiméntodopedidod~registrode
" marc~,a~resentado por ,tercei~o,óqualsej~f1a,grante Tepr?d~9~O ou;i~it~ção, ainda que parcial,
, dos SímboJosO~ciaisdaFIFA.I)á leitura desse dispositjvo;{e~~h dep~eende-se,quecabeàFIFA
,identificar/ o pedido, apresentado por urnterceiro; .com:o"fIagr~te repro.'d1,lçãóou imitação dos

, . -"" ,';' - - , , , ..
SÜnbblos Oficiais.

, '

,§.)2 •Durante ()períodQpievisto:;lOi~)aput;·pI.m>I .âever~,#0 ..p~.a~o,de'30
:':' ,- ';'/'."<": ,,': ....•. , t"',' -,'," 'i ,,} -, " ~

(trintª). dias,contadosdapublic:'a~ãQ: j'eferida,'no§12,deofício, oua
,. " . I· ... ,'.' , ','- '-., . "

pedido'daFlFA~ illdeferir qualQeerpedido de registro demarca
aprese~tado •porJerceir?sq~eseja f1agrahte.,reproduçãoou imitação, .no
todo QUem p~e,dos SíIIlb.ol()~oficillÍ$,.,ou quep()ssaciysar evidente
confusão oU.associação rião'âutoriUdác,óm. aFIFA ou COrIl os Símbolos

, ' ....•.•.. - J' • ,'. ". : ....,,' . ".' '." .' "

Oficiais.

9. Verifica~se,portanto,'opapelda FIFA ?aidenti~cª,çãb de dois'tipos depediQode
, .. ':'''' : . '.__, l_ . ;,." ' ' • " __',. _ ;":: ', :"'_'. "._.: "..' _ ,., .>. ' .. _ : ''' ••.. _., .

registro de' marca, apresentádos, por terceiros: a} p~dido .n~JacioIlado~à F,IFA;b) '.pedido ,0. qmíl
seja flagrante rçprpc:iução Quin1itaçãodos SímboJps'Oficiais.' .: .. -

.. ,..

10. Uma, vez verificado (, papel daFIFAnaídentificaçªo dos pedidos de registro de
"marca os quais afetêm os seus intéresses\,perquií·~~se domo ocdrrerá essa comunicação' ao INPI. '

E~ ~utros termos, qualo sigriificado"da;expressão "a pedido daFIFA",'constante,do art. 7°, §2°
da Lei 12.663/1:2?



1:1

(

I " ,.",V., ,'/"_ - ",'" ':_" ,,-,, _','",'_:_'" ':,'~,' •

11... ;Exdui-se.· qtlâlqueri?terpretação .a\·~~ãLjde~tifiqu~'.a':expr~ssião. "a pediclo da
EIFA" .como .,umacomtmicação~. i1!Íormal:solidtandoi,();,.indeferimentodo r~gistro demarca, O
TítUlo.JU.daIie19,27.9.l96, dedica4oàsmarsas; nãoc~nç~b~a,comlJl1içaçãó)nfonTIal, 'eláborada

\.': .' ..... - . , " ",'" ' . ,',: \ _':, .', 'c.' ":'--" " .,', - ",' ~ '- ,'" :,,' - ", ' .' ''. ,', -

por uminte~essado,éomo .apta ·parâjmptlgnar· o pedi'do de registro~' TaI·.çÓ'muhic~ç~o·informal
",':~ "':"", : -' , ' "'<'_':.", :", ': " .. ,: _'l'_,-_"::,,::,_:, , ',I>, ,,',. "" _ : ",' /' ', __ \, ',:", "', , ,;'

representaria' tlma:Yiolação.aos •.princípios·.da.transpar;ênçia·e·do;co~tra,ditório"Igual coip.prêei').s~ó·, ' ' ."'..••. " , " ..•.. '.' "',' ··"i.· ' "
impõe-se na apl~êªção,da Lei 12.p31712.'(

. 12.. l Di~te deunui, comunícação informa~)sottçi~dogin~~f~pm~ntod?,l?edido de
registro dérparca,n()s ,te1ÍnósdâLef 12.pp3/12;ªDíre~oriCl.de'Marcasad.otaráó mesmo

. procedimento' utilizado .nocontextoda:'Lei9.279/9·6,a~áber,b· nãÓlrecebiroenio. '.
• ' ""',',"'~":~: 'r /.~, '-.,,':." "''.'' ," :.":.'-""'"':,'",-.,,,.; """, ;",'"'.'-"-::;':~',"',::;,., .•..",,; ',:,' :?'"l'(':;~,',

,,;\

.. ~..•..•..... ' i.' , " '. '
13. Excluída a interpretação da -e~q)ressãQ."â· pedido ..,da !FJFA"comó comuru.caçãb'

,iinfOlTIlal,imPõe-se ",erificar 'ciu~o pedido de indeferime.Ilt6de·registro ,de.m.arca; form\lladópelá
FIFA,',oupor ie~celro>ocórrenos term(j'stio§3° 'ab ~l.rt7° dá"L~i12.63 3/12; " - ...

, "',.>, "/ - ".>',_':':1 _.'> '., o"

14: . '~.eJI.~drdocoII1 .o..arf.<7P,§SOdàte.i,'li~~3/'1~"ap9~~!ap~bHc~ç&o .•·d9pedido, de .
regístro' de marca,'esteppdenf ser opjet() decohtestaçãÓ",Ilo;praZp:d~:60(s6s~~rita}dias.

§ 32. As contestaçõesaos.~edi<ios<ierêgistro1e"IlUlfc~:a'que' serefereç'
caput.deyemserapres·~ntad~s,eW·até'60(sessen~)·diasdapubJicação.

"..• ' •...... ,...•.••.•.... / ... ' '. J ..•..•.. '.~ '..•... ' ....••... ;
. i,' l~... 0·tel1l1ocçllltestaçãQ, censtante db§ 3~!qoatt;.7°da LeLJ2;'663/12,suscitadúvidas

título in, dedicaclo" aOs.direitos: sob.r~.·a~marca ..'Cab~ veri?car, nomonicl1Í9, ·se a<c()l1te~tação
possui/~ n~furezajurídipad~oP9siç~p,ptevístano·a.rt; t58:dk;E~i 9:279/96 .. :\

16.•.• '•. ' .Or~gilTIe·eSPêdal.d~JraJ11itáção ••..do~?pedi.d9s.qe·. regi~tr~BelI1ãrca"e~tapeleci'âo
pelaSeçã<;l I,dp:Gl:l:Pífulo n d~téi r2.66~112 nãQexi~teiSolàdamenteno. sist~m.a jurídico!d~

.'proteção do's.~ireitOsàe'propriedade industriaLÉ~te'é'~dámehtalm~nteiêOi1stÚUídO p~!aLei
9.279/96. De~se modo, as disposiÇ.õe~dét Lei,12.66,3Íl2tS.ãO int~~retadas'~ .aplicaclas·,àluz daLei .
9.279/96,sobpen/;lde.secriar um regimejúrídico marcárlode' exçeção.'·

. " ,",-,--,:'", ' ", '

17., Opdnçipiodâ 'segurarlçl~jurídica impõea-p~sca'dà'coer~nciados' institutoslega,is.
Nesse s~ntido,.in,terpretar,o termo "contestação", presente no §39 do .~. 79 da Lei 12..663/12,
como 'oposiÇão, pre~ista"no art. 158 da Ler9.27~/96,pare~e a 'll1edida,mIDs'ad~qu~da ao re~ime

- _' ' ',' ':"" '"", ", " ':', '. I' ' "~o

de prçteçãó doâireito$obrearparca~
. '

. ,
"', ',,',,', • " ,li'

18 .. ' Aoposição,'prevista no art. '158daLei?279196, constituiumâ oPortuni9adepara
qualqller.int~ressadollianitestar-se qUanto ao' p'edidoderegistro ..POrisso;/~opos'içãocoa€hina-se



.~ .. ' ...•......... -,;~', o' ' •. ' '. '.' . " ',' . " , .. ;, .. -, '-< ,', .. ' ", "~o"~ ,.!

com o pripcípioda ,irnpessoa1idad~,porquànto se tnit~,deuma oportunidade 'dirigida a todos' os
, interessados indisti~tari1ente._ '

•. ,,' ""l>' ,

19. Por.outid'iado,oprincjpio' 'd,oco'Í1traditÓrlo\ê<t;esp~itàdo,qll~do,o, '§. AO do,art. 7°
-' ._" "',,' . ':"_.';" ,._ ',': " ,:_:>" ~ :'. ',"~:' .' .:_-'--:.,., .. ' '_i', l,:' "_'-:,:',-','" """':_ ,: , " "~,o

da Lei '12.66,3/12prevê a.Ointimaçàododepositante.40>p~4ido',:4e,registro,de' mar~a,paia' tO:n1aF
.... ".'.' ., , . - . ,

.•conhecimento,e.'manif~star~s~acerca,dacol1testaÇão/9posiçào;ino·ptazelde3,O(tri'ntaYdias.•',
, • '-, .....•.• '. , .... ' '- .. , ;:',:".,."."', "-:"''',;\'- ,'\ •• ',0_, ."'_"., -.,'":'_' •..• -,, ,,:'., ."

., . ' §,4º O r~querentedev.eráserIl8ti~cadoda contestaçãoe'poderá
,apresent~ sua defesàe,maW30(trinta)dias. " ",..... , .. '-" '.... ". ". '... . . .- '.~ - .,'

1 "".;_.:,' '."'-, '-"",,"_," ."-""":", ',','><.' ,>" .,', ," '. ,:.,,'
20. ' - Âinda,q~ea RIFÀ;apreserltea.contest~çã%llOsiç~Oem (ace'do pe~ido d~ r~gistro

/ :.- __ :::"'_' """ .. ':-"" '-,. ;, "-'. '." ' ,-',' -"",,':." , ' .. ': .",' " ", ,', '.' ,

',~e marca" fprrrmladopor. um tetceirq,paberaao,JNrlª,gllardàrppr~oçie60 XS~SSre~tR1)dias;
previstóno § 3°'d() ,referidoi:lispositiyo..Nesse interregilo'des'ess~nt~dia,&"um.teI'ceiro,poderá

, : I' , '/'" ,
apresentar contestaçã%posição. "

21. , " "O'praZOdé30{trintâ):diaslpata:féplicâ,'pievistondart.7°, §4°da~~il2:633/12,
inicia-se a l'artird~P!lbl~caçãoaqual-~~~e' COmo,nOti~c:açã?;,daçontes,tâçii:%posição.Ainda
que um interessádQ apresente uma.,contestação"n,.o10°'dia ,aPfU1ir,dà,p~blic~çã.oéiopedido 'de
registro ,da~1llarca;porexemplo;impõe~se: a,obrigatodedaçieHeél,guardard transcUÍ'sodo,prazo'.de

~, -' ~". o;. ':' "', ( ..' ,',,~', .'._ ..... ', "'_.",: .
- .-60 (sessenta) 'dias, lern respeito; ao 'di:t;eito'de.:<apreseritarcontestação, pertencente 'a,outro
, -jnteressa~o, ' J'

'",._ ...••.... ',.:'," ,,:", _':"\_.' ", '; ,':, , . "'':''_,1

22. "," Oitrt.7°, §2°da Lei 12.633/lZnãoinstituiuma obrigação àAdrBinistração dç
',: .. " .", >"-" ' .•. ,> " ;--''.,'',''-.", ,~ .... '.,' ,','.', '>-.")' :','" ..... ' , \, -"

'i!ldeferir:.e~ofiicio()~,pedidos de registro •dem~c~,qtÚul~?'e~te,s_colidemcomo~ Anteressesda
FIFA. () indeferimento ~eoticiodospedido~ ,ele, r~gístrodemW:'c~\c()nstituiumafª,culdade,-regal
dQ,INPI,qu~c1o veqftcaprim,afacle ~\n~~'pr~enchih1eniQdosie.quisit-~sdegai~(,"í ," '

- I

'23., , ~'Para finsde.concltlsão, submetoàcorísid~l:açãÔdaChefia destaProcuradoriao
'entendiment9assimsintetizado:a contestaçã9' p''fe~ist~no art.,7°,§ 3° daLei ;12.633/12;possui
naturezajurídica de QPúsiçãô"e assim precisa ser tratada para fins de,exáfie.

" -'-' , . -. . '.' .. , ~.' ,... ',,' ... : ..... ,'" ", .. -.'", : ... ,

I À. consideração superior:
/,

,Rióde Janeiro, 6 de agosto de'2012.

j

~ ..»5~~.•
, Loris .BaenaCunhá,Neto' "

•..... " .. "., ....

'Procurador Federal ~
COordenador

-.

, I.-
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

. PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink V~igà, 09, 22" anda[ - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Tel.:'(21) 3037-3731/3037-3208 ~Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 043~/2012-AGU/PGF/PFE/ÍNPI/COOPI-MSM-3.2.J

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.051021/2012-26

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0280/20 12-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-'
2.1, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador nesta

,Procuradoria .

2. .À Diretoria de Marcas.

,"\

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2012.

.-
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	,-altera. 9~ p~ncípios de prot~ç~O'dó direito'm~cário, ,os qUl:lis abrangemos. princípiós do 
	contraditório e da publicidade. 
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